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Introdução: A comercialização de medicamentos em supermercados no Brasil possui um histórico marcado por diversas tentativas de liberação. Desde 1973, a Câmara dos Deputados discute os riscos e benefícios dessa prática, sendo que a Lei nº 9.069/95 reforçou a exclusividade da dispensação de medicamentos em farmácias, drogarias e postos autorizados. Posteriormente, o Projeto de Lei nº 1.324/95 buscou permitir a venda de Medicamentos Isentos de Prescrição (MIPs) no varejo alimentar, porém foi rejeitado, e em 2004 o Superior Tribunal de Justiça manteve a proibição dessa comercialização. O farmacêutico, enquanto responsável técnico por esses estabelecimentos, exerce papel essencial na orientação sobre o uso racional dos medicamentos, assegurando sua conservação, eficácia e segurança. A ausência desse profissional pode resultar em uso inadequado de fármacos e intoxicações, configurando um risco à saúde pública. Mesmo os MIPs, quando utilizados de forma incorreta, podem causar danos, como no caso do ácido acetilsalicílico, que deve ser evitado em pacientes com dengue devido ao risco de hemorragias. Assim, diante do histórico de tentativas de liberação e dos impactos que essa medida pode gerar, torna-se fundamental discutir suas implicações para a saúde pública e os desafios da atuação farmacêutica no uso racional de medicamentos. Objetivos: O trabalho analisa a viabilidade e as consequências da venda de MIPs em supermercados, considerando a percepção da população, os impactos na saúde pública e os desafios para o farmacêutico. A pesquisa, realizada por questionário presencial e online, busca compreender riscos, benefícios e implicações regulatórias, discutindo automedicação, segurança do consumo e efeitos econômicos, além de propor estratégias para o uso racional desses medicamentos. Metodologia: Foi realizada uma pesquisa quantitativa, descritiva e exploratória, com o objetivo de avaliar a opinião dos consumidores sobre a venda de MIPs em supermercados. O estudo foi conduzido em Aiuruoca (MG), entre julho e setembro de 2025, com coleta de dados em uma drogaria local, mediante autorização da gerência, e de forma online via Google Forms. Participaram voluntariamente indivíduos com idade igual ou superior a 18 anos, convidados após esclarecimento dos objetivos da pesquisa. O instrumento aplicado foi um questionário simples, contendo uma única pergunta de múltipla escolha. Resultados: A pesquisa, realizada com 102 participantes, revelou que 49% posicionaram-se contrariamente à comercialização de MIPs em supermercados, enquanto 26,5% manifestaram-se favoráveis e 24,5% declararam não possuir opinião formada sobre o tema. Os dados indicam que, apesar da limitada familiaridade técnica da população com a temática, prevalece a percepção dos riscos associados ao uso indiscriminado desses medicamentos por indivíduos leigos. A adesão favorável, embora minoritária, pode estar relacionada à conveniência à ampliação do acesso. A expressiva parcela de respondentes sem posicionamento definido evidencia a necessidade de intensificação das estratégias de educação em saúde, com foco na promoção do uso racional de medicamentos. Conclusões: Portanto, recomenda-se que qualquer avanço regulatório ocorra com cautela, mediante o fortalecimento da fiscalização, a presença obrigatória de farmacêutico e ações educativas, de modo a preservar o papel das farmácias comunitárias e garantir o uso racional de medicamentos. 
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